
PREFEITURA MONTCrPÁI. DE ÍTARAIÀNÀ 
Estado de StrgIpt  

CONTRATO N  9L 12025 

CONTRATO ÀDMRISTRTWON'39112025. 
QUE FAZEM À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITASAIANA E, DO OUTRO, À EMPRESA D&C 
CONSTRUTORA LIDA DECORRENTE DA 
CONCORRÊNCIA W. 02112025 

O MUNICIPIO DE [rABA!AI'lA, por iuteouédlo de Sim Prefeitura, Ins;rlta rio 
CNPJ/MF sob o n° I3,104.7400001/I0. com  sede e foro h Praça FatiMoCardoao, n 12, nesta cidade 
de ItubaianwSE, oeste aio raprescatado por seu Prefeito, o Sr, Valmir dos Sento, Cosia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) MC CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJMF sob 
o n0  04.460.69910001-23, sediado(a) na Wavessa José Mecenu Pilho, n°  46', Centro, em São 
Dornkigo&'SE, CEP: 49,525-000. doravante designado CONTRATADO, neste ato represeritada(o 
por sal sócio admiMstiador, o Sr. IR4DILSON DOS SANTOS, conferma aos coasdiutivos da 
empresa OU pr00~ aprecntada nosgutos, tendo em vIdao que consta no Proççsson° 021/2025 

em observância &s dkposiç&s da 1,q n° 14.1 1 de V de abril Ô 2021, e demais leglslaçâo 
epllchel. resolvem calebruro pmsenreTerno de Contraia, decorrente da Coucorrêas Eletrônica 
n 02112025, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir erulneia4as. 

CLÁUSULA PmMEmA-0DJETO (jrt 92.1 til) 
1.1 O objeto do presente Instrumento é e conft.taço de Empresa especlalhMa em obras e Serviço, 
de Engenharia para Pavimento a Paralelepípedo em permetro Urbano no Bairro Queimados em 
Itabalana/SE, conforme descrição no anexo 1 do edital, nas condições ntabelecldas tio Termo de 
Referência. 

Objeto da conlrataçáo 

trEM aSPECIflCACAO JNILMDEOE 
•.o'A4 QCANT vALOnnÀRJo VALORTOTAL 

Pavlmentoao 
Psrjelepíedo 	em 
Pesimerm Urbano - Bairro 
Queimadas 

Grupo: 
542 

Serviço: 
1422 

IcrY 01 RS 4.41 4.2O,lO as 4.414S20. lo 

Vinculam ata contratAção, indeperi entemente de iraascdçAo 

II.! 0  nnodeReferêncis 
11.2 O Edita! da Lkitnção; 
1.13 A Proposta do contratado; 
1.1-4 Eventuais anexos dos documento, supracitados. 

O rogime de execução 6 ode empreitada por preço global. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROCAÇÂO 

2. 1.0 prazo do vigéncia da contratação é de O 1 (um) ano contados da asa lutaram do contrato na forma 
domilgo 105,datein 14.133,de2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARAIANA 
Estado de Sergipe  

2,2 O prazo de vigência sorá automaticamente prorrogado, independentemente de termo uditivo, 

quando o objete r,o for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas nesis Instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(era. 92. IV. VII e XVI1 ii 

3.1 O regime de ezecuAo contratual, os modal 5 de geslão e de execuço, assru como o9 prazos e 
condições de conclusão, entrega, observaçlo e recebimento do objeta confiara no Termo de 

Referência, anexo a este Contraio. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1 Encontra-se em anexo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUUC0NrRATAÇÂO 

4.1 No é admimida a subcot'ataçfto do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA—PREÇOQtfl 92 V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 4,414820,10 (quatro milhõesequatroceatos e quatona mil 
e oitocentos e vinte reais e dez cantavas) 

S. 1, 1  No valor acima estão Incluídas todàs as despesas ordinária, diretas e Indiretas decorrentes da 

exacuç0 do objeto, inclusive «tolos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

& CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92 VeVQ 

6.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
1,0 Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (srI. 92, V  

Li Os preços Inicialmente contratados do fixos e irftmtstáveIs no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.1.1 Oorçamento estimado pela AdministreçEo baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no ORSE E SIMAPI do mês MAIO do ano de 2025. 	 4 

7.1.2 Após o interessam, de mml ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
seria reejustados. mediania a aplicaço. pelo contratante, do índice SICRO/DNIT. exolusivamerne 
para as obrigaØes iniciadas e conoluldas após a ocorrência da anualidade. 
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!'REFmURÀ MUNICIPAL DE ITABAJANA 
Estado da Sergipe 

7,1.3 Nos reustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de em mio será contado a partir 
doa efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.4 No caso de atraso ou meu divulgação do(s) Indica (5) de reajuslumefito, O contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variaço oosiecida, liquidando a diferença 
correspondente tfto logo scja(m) divulgado(s) o(s)  índice(a) defitiitivo(0), 

7.1,5 Fica o Contratado obrigado o apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preos do valor remanescente, sempre que esta ocorrer. 

7.1.6 Nas aferições fuial,, o(s)  índice(s) utilizado(s) para reajuste se,i(Ao), obrlgatoriainenta, 0(5) 

deftj, tiva(s). 

7.1.7 Caso o(s) índice(s) Iabeleold$s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(o) adotado(s), em substituição, o(s) que vler(em) 
ser determinado(s) pela legislaço entao em vigor. 

1.1 .t Na ausncia de previso lagal quanto ao Indica substituto, as panes elegerIa novo Indico oficia!, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

71.9 O reajoste Verá realizado par apostilamonto. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (urL 92. XXI e XFfl 

São obrig*çe. do Contratante: 

SI. Exigir o comprimento de todas as obriaçóes assumidas pelo Contratado, da acordo com o 
contrato e seus anexos 

&,2. Reccbcr o objeto no prazo e condiçes estabelecidas no Termo de Referêneic 

83. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência da eventuais impcieIçÕes, falhas ou 

irregularidades constata4as no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-as de que es soluções por ele proposba sejam as mais adequada. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incomeçeav verificailas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corTigido, no rota] ou em parte, às suas 
expensas; 

ES. Acompanhar e fiscalizar a eouçâo do contrato e o comprimento das obrlgaões pelo 
Contratado: 

8.6. Comunicar a empresa para e'nIsso de Nota riscal no que se refere â parcela inconhrove,Ia da 
execuço do objeto, pana efeito de fiquidoupto e pagamento. quando houver controvérsia sobre 
e'ecoçAo do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art 143 da Lei na 14.133 
da 2021; 
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PREFEITURA, MUNICIPAL DE ITABAIANA 
E,tado de Sergipe  

8.7.Eretuaro pagamento  aoContratactod 	i COTT pod toL 	ça d bjet, 	pino, 
fonnn e condições esmbejecidos no presente Contrato e no Termo de Refer&ncia; 

S.E. Aplicar ao Contratado as sazições previstas na lei e neste Contraio; 

8,9. Cienrr,car o órgo de represenrnço judicial da Advocacia-Ocral da UniAo para adoço das 
medidas cabíveis quando do desoumprimento de obrigaçoes pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emillrdeoiso,ore todusossolichações e reclamações reIaoionadasàexccuço 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente ijupertinernes, meramente 
proteiatórios ou de nenhum interesse para a boa esectjçâo do ajiste. 

8.11. AAdmiMstrsflo teráo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do rtquerimento 
para decidir, admitida a prolTogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eveataais pedidos de rvesmbeleo&nento do equilibrio ecopAniico-flnanc'iro feitos 
Mio contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para aporaço 
de descumprimento de cláusula; contratuais. 

8.14. Comunicar  ConwatMo nahipõtcsc de posterior silvando doprojeto pelo Contratante, no caso 
do em 93, 2' da Lei rr 14.133, de2021. 

8.15. Fornece por escrito as informações ncçess&ias para o desenvolvimento dos st. nisso objeto do 
contrato. 

3.16. Resiinravalia$es periódicas da qualidade dos serviços, ap6 acu recebimento. 

SI?, Exigir do Contratado que providencio a seguinte documentação como condiço indispensável 
para o recebimento detinidvo de objet q 4 f 	conco 

a) 'as builr, elaborado pelo responsável por sua exemiçAo 
b) comprovando das ligações definitivas de energia, água, telefone e 
e) laudo dc vistoria do corpo de bombeiros apmvM'do o atraiu; 
d) cn _habite_se,  emitida pela profeitura e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obrajunto ao Cartório 
de Regisbo de Imóveis; 

8,1 S. Arquivar, entre oufrosdocumentos, de projetos. "as builr, especitkações técnicas, orçaiaentos, 
terinosde recebimento, contratos e aditamentos, mistérios de Ipup.çAs técnicas após o recebimento 
do serviço e notifienções expedidas. 

3.19. Asseguras que o antbieole de trabalho, Inclusive Seus cequipurrecrimos e iustalaçes, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Coniratado, das nomias de segurança e saMo no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependência, ou em local por ela designado. 
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PREFErFURA MIJNICIPÁL DE FTABÁIANA 
Estado de Sergipe 

&20. Não responder por quaisquer compfomissos assumidos polo Contratado com torcelros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  dano causado a terceiros em 

decorr8ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

2.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar peod4ocias, liberar tintes e/ou adotar 

providnoias cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ara. 92. XIV. XVI e XVIL) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato o de seus anexes, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decontntes da boa e perfëita execução 

do objeto, observando alada, as obrigações a seguir disposta 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pan represent-!0 na execução 

do contrato. 

93. A Indicado ou a matiutençio do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamonte jusiflca4a, devendo a emplgsa dignar outro para o exerticio da 

atividade. 

9.4. Atender às 	 regulares emilidas pelo natal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento o" informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados uieocssários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipeucotos, ferramentas e 

utensilios deitiandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia doverio atender às recomendações 

de boa tócaica e a leIslaço de reg&lcia 

9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo lixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificamos  vícios, defeitos ou 

ItcOrTeç&s resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

93. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo cciii o 

Código de Desfessaí do Consumidor ol ,f 8.018, de 990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo cnn responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contorciam paro Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou depondo, caso exigida no edital, o valor corresj,onderite aos danos sofridos; 

9.8. Efetuarcomunicaçfto ao Contratante, assim que tivercieacln da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de aç&s de contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante e vigência do contratou conjuga. commnhelro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante o.o do fiscal ou gestor do 

centram, nos tenuos do artigo 48 parágml'o único, da Lei n0  14,133, de 2021; 
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PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAI]ÁIANÀ 
EuscusdeSnudue  

910. Quando não  forpossivel a verificaQao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICÀF, o coaflutado deverá, eniregar ao setor respoosável pela fiscalização do contrato, até  dia 

dota dc, mós seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa â Seguridade Social: 

b) ce'tjdAo conjunta retalies aos tributos federais e & Divida Ativa da União: 

c) certidões que comprovem a regularidade perante & Fazonda Municipal ou Distrital do domicilio 

ou sede do coawatadoç 
d) Ccrtido de Regularidade do FGTS - CR: e 
e) Certidão Negativa de D&bitoçTrabalhita - CNDT; 

9.1' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, prcvldenolárlas, tributãrias e as demais prevbtas em legislação 

especifica, cuja inadintpMacia não fransfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.12. Conmilçar ao Fiscal do contnto no prazo do 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que es verifique no local dos serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimenio ou infonnação solicliada pelo Contratante ou por seus preposlos, 

garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos * execuçao do empreendimento. 

9.14. Paralisar, pordererminaçlo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens do terceiros 

9.15. Promover a gsarda, manutenção e vigj]bcia de materiais, rerta,i.entas, o tudo o que ror 

necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato, 

9.16. Conduzir os trabalhos cora estrita observância ãs normas da legislação pertinente, cumprindo 

as deiernínaçøcs dos Poderes públicos, manlende sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para salinas  e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fiijani As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 

9.18. Não permilira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.exceto na co"dição 

de aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do frabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda e vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilillaçâo na licitação; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIJAIANA 
Estido de Seripe 

920. Cumprir. dumate Iodo o período de execução do contrato, a sewa de oasgoa prevista ela lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdlncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art, 116); 

9.2 l, Comprovar a reservada cargos a que se rerere a cláusula acima, no pra o fix do pelo fiscal do 

contrato, coma indicação dos empregadas que preenchermn as referidas vagas (alt 116, parágrafo 

único); 

9,22. Oti&darsigilo sobre todas as Informaçoes obtidas em recambie iado cumprimento do conuato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto sos custos variávois decorrentes de fatores futuros o incertos, devendo 

comnplemcutá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pata o 

atendimenlo do objeto da contratação, exceto quando ocorltr algum dos eventos arrolados no .rt. 

24, ff, d,daLei o' 14.133, de2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de Imbuo federal, estadual ou municipal, as 

normas de scgnrança do Contratante; 

9.25. Realizam a transição contralua] com trartsfertncia de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda dc laforTnsç&5, podendo exigir, inclusive, a capacitaçio doa rçnlcos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado,oqual poderá 

ser liwemenle utilizsdo e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 

Contratado. 

9.27. Considerando que o projeto contratado se refere e obra inisterial de cattet Icenolágico, 

insuscetivel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o tbrnecfiuento 

de lodos os dados, documentos e elementos de informação pemtlaeutes àlccnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte Íhico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

9.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.30. Apreciador no Contratante, quando For o caso, a relação nominal dos empregados que adcntnrão 

no órgào pana exeeuçO do serviço. 

9.31. Observar os praceilos da legislaçflo sobre a jornada de trabatho, conrme a categoria 

profissional,    

9.32. Atender As solicitações do Contratante quanto á substituição das empregados.Jocados, no pmo 

fixado pela liacalíração do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprlmento das 

obrigaçoes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas ~principiar do objclo, 

Naça FauitoCardoso li- Cenin-iíabaian&SE—C'IPJ 13.104.7401000l-t0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Patsdo dc SerJpe  

9.33. instruir seus empregados quanto â necessidade de acatar as Narinas l'tternas do Contratante. 

9.34, Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. ajertando-os a no 

execalarem atividades não, abnngidas pelo conwao, davc,,do o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Lia de: evitar desvio de Íbaço. 

9.35. Instruir os seta empregados, quanto à prevenço de incêndios nas ástas do CoriDatanle 

9.36. Adotar as providências e precatw~ necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgns, se 

necessita for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

937. Estar registrada os, inscrita no Cortsclho Profissional competente, conforme as áreas de atuaçflo 
previstas no Termo de Reibrincia, em plena validade. 

938. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licesiças necessárias o demais 
documentos e amortizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheim preposto responsável, as 
iriforniações sobre o aridamente do empreendimento, tais como, número de funcionárias, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados bem como os comunicados à Facilitação e sinrnçao das 
atividades em relação, ao cronogrma pre4sto. 

9.40. Refazer, às soas expeosu, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido uM 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
con,miçno, pelo prato do 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.41. Utilizar somente matéria.prima florestal procedente, nos utarerrei do sugo li do Decreto n° 
5.975. de 2006, de, 

a) manejo fiorostat, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competeote do SislemaNacional do Meio Ambiente SISNAMA; 
b) supressão da vegetaço natural, devidamente autorizada peio órgão competente do Sistema 
NacIonal do Meio Ambiente - SISNAMA; 
o) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgâo ambientel 
competente, 

9,42. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá aprescntA-lo, em 
complementaçao ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporia e srmazennenlo nos 
limites do terTitõrio estadual. 

9.43. Observar as diretsiza critdrios e procedimentos para a gesiflo dos residuos da consm,flo civil 
estabelecidos na Resolução is°  307. de 05/0712002, com as alteraçoes posteriores, do Conselho 

Praça Fasato Cnrdoso, 12- Cento. ItbaiaaúSE - CNPJ 13,104.791001-10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Estado de Sergipe 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, contbrme artigo 4', il 2' e 3', da 1nsffiçáo Normattva 
SLTIIP o' 1, de 19/012010, nos seguintes termos: 

9.43.1. O Eere"olameuto dos residuce orlgi"ários da contratação deverÁ obedecer às diretizes 
k$onioas e procedimentos do Programa Municipal ia Gercociamerito de Resíduos da Construção 
Civil, ou do PmjeIo de Gemaciamento de Resfduos da Construção Civil apresentado ao árgão 
competente, conforme o caso. 

9.432. Nos termos das artigos 3' e Ir da Resolução CONAMA o' 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providencia, a dominação ambientalmentc adequada dos residamo da construção 
civil origlnrios da cosarcuração, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedhnentoL 

9.43.2,!. resíduos Classe A (reutilizávels ou recicMveis conto a~ossu deverão ser remilizados 
ou reciclados na formada agre2ados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material paro usos futuros. 

943.2,2. residuos Classe O (recícláveis para outras destinaçoes); deverão ser reutili,ados, 
rtcie!ados ou encaminhados a áreas de armazenainento temporário, sendo dispostos de moda 
peemitirasua uti!iiaçIo ou reciclagem hmjra. 

943.2.3. rcsíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologIas ou aplicações 
economicamente vláveis que peunitam a silo ftciclsgein/recuperação) deverão ser armazenados, 
transporlados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.44. Observar as seguintes diretrizes de couber ambientais. 

9.45. Qualquer lnsr,laçao, equipararemos ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para e atmosfera, por e'nissâo pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverã 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos as Resolução CONAMA C 382, 
de 2611212006, e legislação correlata, de acorde com o poluente e o tipo de fonte. 

9.46. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de mimos nau  poderÁ ultrapassarosníveis 
considerados aceitáveis pela Nornia 'JBR-1 0.151 Avaliação do Ruido cm Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. ou 
aqueles estabelecidos as NBR-10.152 - Níveis de fluido tesent conforto acsrico, da Associação 
3rasfleira de Normas Técnicas - ABNT, nos temias da Resolução CONAMA n' 01. da 08/03/90, e 
legislação correlata. 

9.47. Nos termos do artigo 4', § 3, da Instrução Noanativa SLTI/MP ri, de l9/01t2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferto de laia 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregadas naturais, inserindo 
se ao plaalUia de formação de preços os custos correspondentes. 

9,48 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso Indevido do 
patentes tegislradas em tome & terceiros, por daiws resultantes de defeitos ou Incorreções dos 
serviços ou dos bcus do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via $blicajunto no serviço do emtgeiaria 

9.49. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratõrios prevlanucntc aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
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qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedirnerno previsto nas especifica&s. 

9.50. Providenciar, conforme a caso as Ilgaçoes der.nitivas das ulilidades pmvins no projeto 
(água. esgoto, gás,  energia elêtrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgaos federais, 
estaduais e municipais e oonce,sionSrias de serviços; pbIieos para a obtenção de licenças e 
regulftri7açãc dos serviçose atividadeseoneltrldas (ex.: HabiIee, Licença Ambiental de Opernço 
etc.). 

9.5'. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto 
de doc.mentos técnicos, gráficos e descrilivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamonte e devidamente compatibllizsdcs, de coado a 	todua as possiveis 
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 
execuo do empreendimento, de maneira a ab.angé-Ia em seu todo compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas eapecificaç6es técnicas, para posteriorcxecuço e 
imptaniaç&o do objeto garantindo • plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação cerrei nos trabalhos: 

9.50.1. Conforme Produtos acosTa4osa caos termo. 

9.50.2. A elaboração dos projetos executivos deveri partir da soluçâcs dcsenvolvId nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Refer&nçia e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especiflcaç&s Técnicas) e apresentara detalhamento dos elementos construtivos e especificações 
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas ]Interferência; entoa os divergia pjtjelos. 

9,51. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após aassinats,ra 
do contrato, o Contratado dirime participar do reunião inicial, devidamente registrada cm Ata, para 
Jus inicio à execução do serviço, com o eselarecimentodas obuigaçoes contratulais, em que estejam 
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de rcfcrdncia, o gestor do coMxato, o 
fiscal lécidis, do contrato, o (iscal reitininisaretivo do contrato se houver, os técnicos da área 
requisitante o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executado os serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

iO.JAssamos dever  ocumpriraLein 13709 de /4* agosto de 2018 (TJ2PD, quanto a todos as 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contraio admffilsftvdh'o que 
evenwaimente venha a ser firmado, a partir da açortrumuiVito da proposta sio procedimento de 
contratação. independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obiidn, somente poderão ser woltreclasciarar asfinalidades que jusijicara,n seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com o.' princWos do art q da LGPD. 

/0.3 É vedado o compatilibonento com terceira, dos dados obtidas fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

1&4A Administração deverá ser informada w~ *5 (cinco) dias desta~ todos os contrata, 
de subrç'eração firmados ou que venham a ser celebrados pio Contratado. 
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10.5 1rminado o tmtamenjo elos ,thç slaç termos do art Li da LGPD é dever do contratado 

eliminá-los, com uxceân da, hip.tves do ,vt 16 da 40PD  incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guardo de documentação para fins de comprovação do crjniprimento de obrigações 

lepirou contransais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

lO 6 É dever do contratado orientar e treinar e,n empregada' sobre ns devests, requisitas e 

ranasmansabilidiác5 decorrente, da LQPD. 

10. 7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e suboontratados o comprimento dos 'kvere, da 

presente cláusula, permanecendo trtegralrnente responsável por garantir sua obseriáncia. 

104 O Contratante poderá treinar diligéncIo para aferir otumpemmenio dessa cldI,s74lc devendo o 
Co,itrqtado atender prontamente eventuais pedidos de comprova ç8o fonnulados. 

/0. 2 O Contratado carnal prestar, no pnro fixado pelo Contratante, prvmgáveljruqflcadamenre 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais poro comprimento do LGPD. incitve qswnio a 
evemual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos adminisfrativc* noladamerne aqueles que se 

proponhqm a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuol controlado, com 
regtura indiridual rastredvel de o'aramentas realizados (IGPD ar! 37) com cada acesso, data. 
horário e registro da finalidade, paro efeito de responsabilizoção, em caso de eventuais omissôds, 
desvios ou abusos, 

10. 11 Os rogariam boncosdedadosdevem 	d moi W 	f 	É 	p ável. aqui de 
garantira reutilizaçâo desses dados pela Adminlstroçào nas hipóteses previstas naWPD. 

10 12 O conhato está su/dio a= alterado nos procedimentos perçinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando inelicado pela autoridade competente, em especial a ~Disco meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na formo da LGPD. 

/013 Os con!ratose~mas de que ira €rdoar, UdoLQPD  deverão ser comunicados  
autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (arL 92 XII,) 

II,! Será exigido a garantia da çontraraçfto de que tratam os sim. 96e seguintes da Lei a' 14.133, de 
2021, no perçentual e condiçàes descritas nas cláusulas do contrato. 

.2. Ainda, minta tratar de obras e serviços de engenharia, na fonuia doArt 98, da Li Federul em 
comeato, será exigido ganniia, no percentua! de 5% (cinco porcento), do valor inicial  do contrato. 

1.3. Acaso, em decoritncia do certame licitartfo. o licitante  arrematante, ofertas valor inferior 
E5% (oiIenha e cinco porcorito) do valor o'çado pela Ad"lnistraçlo, este, quando desta eventual 
slluaçao, deverá prestar, inda, garantia adicional equivalente à diferença entre este último  e o valor 
da proposta, consoante § 5, do Art. 59, da Lei Federal W 14.133/2021. 
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11.4 O contratado aprvsonlarL no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. prolTogÃveis por igual 
período, a critério do contratante, coagulo da assinatura do contrato, comprovante de presço de 
garuntia, podendo optar por canção cia dinheiro ou titules da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor corTrspondenle a 5% (cinco por cento) do valor inlciaVlotal/anual do contrato. 

.5 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade durante a vigência 
do contrato e por mais ço (noventa) dias após término deste prazo de vigência, ponDanceendo em 

vigor mesmo que o coniratado não pague o prêmio las datas ço'ivenclonadas. 

11.6 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a missão do respectivo endosso pela Segurarias- 

11.7 

egurador&

11.7 Será permitida a substituiflo da apólice de seguro-garantia na data de reuwvaç*o ou dc 
aniversário, desde que inauditas as condições e coberturas da apóllccvlgente e nenhum período fique 
deacoberio ressalvado o disposto no item O deste contrato. 

.3 Na ftipótce de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adniinlstraçao, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administraçio. 

.9Â garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.1 prejszlzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigaç&s nele previsus 

11.9.2 muitas  moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á eontTatada: e 

119.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e pan com o Mn  no 
adimplidas pelo contratado quando couber. 

.10 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os evenío, Indicados 
no iten, 11.9. oteervada a legislação que rege a matéria. 

11.11 A garantia em dinheiro deveM ser efetijada em favor do contratante, em conta especifica nar  
CaIn Ecooômica Federal, com corrcflo monetária, 

1.12 Coso a opçfto seja por utilizar titules  da  divide pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
ronDa esajc,jaJ, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo flanco Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores econômicos, confonne definido pelo 
Ministério competente. 

11.13 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser miúda por banco ou 

i'isticniçao financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo flanco Ceafial do Brasil, e deverá 
constar expnsa itntinciado fiador nos boneficios do &tiro 827 do Código Civil,  
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11 .14 No caso do aIteraço do valor do contrato, ou prorroga$o de sua vigência, a garantia dezestá  

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrutaçan. 

11.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçio, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada 

1 I.õOCõmnranre exeouIar o garantia na foro's prevista na IegislaçLto que rege a matéri. 

1117 O emitente da garantia ofertada ptlo contratado deverá Ror notificado pelo cont ante quanto 

no ludo de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas; contratual (iib 

J37 	40  da Lei ri] 14.133 de 2021). 

'IS Caso se trate da modalidade segttro-gaul ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracteiizaçAo e comunicação poderão 000rt,r fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contraio 

de seguro, nos lermOs do arj. 20 da Circular Susro a' 662. de 11 de abril de 2022, 

11.19 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da ap6lice, carta fiança ou autorização para 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçk 

do contratante, mediante temo cirtunatanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

20 A garantia somente será lïberada ou restimida após a fiel execuçao do contrato ou opôs a sua 

:tinço por culpa exclusiva da Administraçio e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente 

1.21 O garantidor não é parte para figurarem processo administrativo instaurado pelo confralante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11,22 O contratado autoriza o contratante a reter, • qualquer tempo, a garantia, lia forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

1.23 A garantia de execuç5o á independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÊCIMÃ SEOUIWÀ— L'WRACÕES E SM4ÇÓES ADMINISTRATWAS (sal. 
91OV) 

12,1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei o' 14.l3. de 2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecIIço parcial do contrato; 

h) der causa à Inexecuçio parcial do conzto que cause gnve dano à Administração ao ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Praça Paris,, Can!oso, 12- Cento - Itabalmia/SE - CNN 3.104.740/0001.1 O 
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c) der causa à Inexecução total do contrato; 

.1) manejar o retardamento da exccuçm, ou da entrega do objeto da contratação sem motivojusttfiondo; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato n-audulento na execu!a do contrato; 

g) comportar-se de nodo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. ÇadaLeinô 12.846 dei' dr aaosto de 2013. 

2.2 Sede aplicadas ao contratado que inconrn.s ínui.ç&s acima descritas es seguintes sançâci: 

)Àdvertência, quando o contratado der ousa â inexecução paicial do concreto, sempre que não se 
justificara imposição de tonalidade mais grave beta. 156 2' da Lei t 14W de 2020; 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conduta, descritas nos alfiieas V,.1011 

 

e V' do ,ubite'n acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposiçÃo de penalidade mais 
grave (ara l564 daLei,f14133 de 2021); 
iii)Declaraç3o de Inidoneidade parei licitar e tontratar, quando praticadas es conduzas descritas 

nas alíneas "e", f', otin e "II" do subiten, acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b', "C cd'; 
quejustifiquem a imposiçiode penalidade mais vave (m. 156 5° da Lei o 14 133 de 292 1), 
]vigiados: 

(I)Moratória de '0% (dez por cento) por dia de atraso irustliicado sobre o valor da parcela 
lnadl'nplida, até o limita de 30 (trinta)di 

(ZMoratória de ( O7 (sete centésimos por cento) do valor total do conirato por dia de atmso 

inJuutCflcado, até o m&bno de 2% (doir por como), pela Inobserváncia da prazo fixado para 
trcseniação. suplementa ção ar, reposiçâo da garanhia 

C. O otnso superior a 25 (Wnta e cinco) dias autoriza a Administraç&o a promover a &xtlnçao do 
canhoto por descumprimenlo ou cumprimenta inepilar de suas cMunilos, co,forme dispõe o jnci.o 
/do cvi 137daLetn 14133 de2O2L. 
(3)Compensatérl; pan as infraçaes descritas nas alíneas e" a IC do subiten, 12.1, de 05% (meio 

por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(4)Compensatória, para a nexecução total do contrato prevista na alínea o' do sublime 12.1. de 
0,5% (meio por cento) perdia, até o máximo de 10% (dez por cento) do aviando Contrato. 
(5)Psra inflação descrita na alínea "b" do subitem 12,1, a multa merá de 05% (meio por cento) por 

di. até o máximo de 0% (dez porcento) do velando Contrato, 

(6)Para nfraçes descritas na alínea 'd'do nbitertt 12.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) por 
dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(7)Para a inrraçâo descrita na alínea a" do subitem 311,a multa será de 0,5% (meio invocam) por 

dia, at o máximo de 10a5 (dez por cento) do valor do Contrato. 

2.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algurtw • obrigaçao 
de umainação integnl do dano causado ao Contratante (art 150 59 da lei o' 14 131 de 202 11 
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2,4 Todas as sanções pwvlslas nesle Contrato poderão ser aplicadas cuji,ulativamente com a multa 

(ajt 156. V° da Lei no 14.133. de 1021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será fhcultada a defrsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua Intimação (art 157 da Lei rr 14 133 de 202)) 

12.6 Se a milita aplicada e as indenizaçes cabíveis forcm superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo amandiama ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (pt. 156. *r (Ia Lei if 14 133. d  

2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida 

adruinistrativamenie no peazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dela do recebimento da 

comunicttflo enviada pela aistooidade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em pmccsso odoninistimivo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, seTv.ndo-se o procedimento previsto no taps e parágrafo, do 

ata 158 da Lei n 14.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitir e contratar e de 

declaração de inidoncidade pata licitar ou contratar. 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (j,i. J6. l° da Lei De 14 133. de 70l): 

a) a natureza e a gravidade da lrtfição Cometida;  

b) as peculiaridades do caso concrete 

o) as circunstâncias agravantes aio atenuantes; 

d) os danos que deta provle'em pan o Condescende;  

e) a lmplanraçfio ou o aperfeiçoamento de programa de Inteloiciade,eonformc nomIes e orientações 
do, árgãoe de controle, 

12.10 Os aios previstos como infrações administrativas na Lei 1* 14.173 de 202h ou em outras te 

de licitações e commlos da Mminislra;ito público que também sejans tipificados como atos lesivos 
na Lei no 12 846 de 2013 serão apurados e julgados conjuntamenie, nas mesmos autos, observados 

o rito procedimento] e autoridade competente definidos na referida Lei (ato $9). 

2.11 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direho para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos lícitos previstos neste 

Contrato ou para provocarconfusão paximonial,o, nesse casso. rodososefeltos das sanções aplicadas 

à pessoa jardino serão estendidos aos seus administradores e sõclos com poderes de administração 

à cssoajurldica sucessora Co à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
falo ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e e obrigatoriedade de análise juridica prévia (art.  160 da Lei n° 14.131 da 202  

12.12 OContratante deverá, no prazo 'ná,dmo de 15 (quinze) dias úteb, Cantado dadado de aplicação 

da sanção, inromiar e manter atualizados os dados relativos âs sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional deEmoreqas loidõneas e qasocpsas(Cci,eno Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Crep), instimidos no âmbito do Poder2xecutivo Federal. (firt. 161 da Ll n  

14.131 de 21Q1) 

2.13 As sanes de lmpdlmento de licitar e contratar e declarado de inidoneidade para licitar cia 

contratar san passiveis de reabilitação na forma do yL ló] da Lei n 14133/21  

[214 Os débitos do conuitudo pala com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa dou irtdealnções, ao inscritos em dívida ativa, portento ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos polo re*zido órflo deconesites deste mesmo contrato ou de 
outros contratos adíuhiistrativos que o contratado Ptargura com o mesmo árgio Ora contratam; na 

forma da lnstrtjco Normativa SEGESiIAE n 211. d. 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (errIu 92, XTX 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as padas. ainda que itto 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

3.2 Se as obrigaçoes aio forem cumpridas no prazo estipulado a viflncia ficará prorrogada sei a 
conolusao cio objeto. casoemque deveS a Ãdministnçao providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato 

3,3 Quando a n50 conclusão do contrato referida no item anterior deconu de culpa do contratado: 

a) ficará ela connituídoem mora. sendo-lhe aplicáveis ai respectivas sançes adminstrativas 

b) podeM a Admlnistraçio optar pela extinção do contrato e, nesse casa, adotará as medidas 
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual. 

flÁ O contrato poderá ser extinto antes do cumpridas as obrigações; nele estipuladas, ou antes do 

prazo ne!e fixado, por algum dos motivos previstos no tutora 137 da Lei rr 14J321  bem corno 
amigavelmente assegurados o contradirõdo e a ampla defesa. 

33 Nesta hjpôtese, aplicam-se tsmbém os anlrzos Ug e 139  da mesma Lei. 

3.6 A alteração social ou a modificaçao da finalidade ou da ennimra da empresa no ensejai* a 

exiinção se aio reslrinlr sua capacidade de concluir o contrato. 

3.7 Se a operação Implicar mudança da pessoa Juridiça contratada, desocaí ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva 

13.80 termo de extinflo, sempre que possível será precedido: 

t3.1118~ dos evenlos coutntua(ç já cmçtdos ou parcialmente çumpridos; 

13.8.211elaço dos pagamentoajá efetuados e ainda devidos 

13.8.3 TndenisçOcs e muitas. 

Praça Patino Cardosc, 12-Ceato _ttabalan.ISE_-CNPJ 13.104.744/000140 
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Estado de Sergipe  

13.9 A cxtiuço do contrato no configura óbice para o reconliecimencodo desequilíbrio ecoãmico-

f,nuoceiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de tcsmo indenintório (Ml. 131  

panizi, da Lei n. 4 133 de 2011)u 

3.10 O contrato poderá ser exlinto Caso se constate que o contratado mantém vínculo de nature2a 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

cunimiante ou com aviste pública que tenha desempenhado fação na llcftaçâo ou atua lia 

fiscalização ou na gestao do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cai linha 

reta, colaienl ou por afinidade, até o terreiro gTatl (ali. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133 de 20211 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ar?. 92. VIII) 

141A d p sitos d 	t dsp 	É 	çA 	má à ntad rec 	p Ir 

consignados na Prefeitura de Itabaiana deste exercido, na dotaçio abaixo discriminada; 

• 02.07 Sectutmia das Obras, Uzbanismo, lnfraezinjturae dos Serviços Públicos 

• 5.451.0003.1.048 Abertura, Pniinentação e/OU Rccuperaçao de Vias 
• 4490.5 1.00 Obras e instaiaç&s 

• "90.51.03 Obras dou edificaçôei para uso comum do povo 
• 17490000. Outras VincuIaçcs de Transferência 

4.2 A dotaçáo relativa aosoxercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovado da Lei 

OrçamentAda respcctbeu e IÍbCIaÇAO dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QmN'rA - Dos CASOS OMISSOS (rt92. III) 

LI Os casos omissos serlo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 
14.133. da 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segunda as disposições 
contidas na Lei t 8 07&& 1990-Código de Defesa do ConsumIdQ[- e normas e principies gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇÕES 

6,1 Eventuais alterações Contratuais regei-se-flo pela disciplina dos 1r5 124 e seg"ii,tçs da Lei n° 
J4133 do2021, 

6,2 O contratado 6 obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessários, até o Imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

163  As alíern6e, Conínfinsis devero ser nromvldas mediarji 	1 b 	o d to diti o, 
submetido is Prévia onrovaçan da consu,jtoria jurídico do contratante salvo pos çnos de 

jttiflcedm petasidade de ORtImbP@CRO de seus efeitos. itinõtese em que a rormaliraclo do 

aditivo deveri ocorrer no nralo máximo da 1 (um) mês íart, 132 da Lei a' 14 133 de 20211.  

16.4 Registros que não caracterizam aicraço do concreto podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada o cotebroflode temio aditivo, na bana do  rt 136 da Lei n°411 do 2021  

Praça Fausto Cardoso, 12. Cento itabataua'SE —CNPJ 1 3.IO4i40,lOOI.i0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LTARÀIANÁ 
Estado dc SerEip.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao conlnh,nte divulgar o presente instnimento no Portal Nacional de ConrsataçÕs 
Públicas (T'NCP). ria forma prnista no ari 94 da Lei l4.J1 de 2021  bem como no 'aspectivo sitio 
oficial na Intornet oni atenção ao ali, 91, copuj da Lei n,6  14.133, de 2021 e ao arl 8 	da Lei 
o. 12-527 de 2011  c/c ort ?. 63 inciso V do Decreto a 7724 de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (ar. 92 Çln 

18.1 Fica eleito o Foro da cidade de rlabaian&SE pau dirimir os lh!gos que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, coaiorme sri. 92. I° 4 
inI4.l33/2l  

Itabaiana. Q4-de novembro de 2025. 

Valmir dos Santos Costa 
Prefeito Municipal 

contratante 

Irndilaon dos Santos 
D&C CONSTRUTORA LTOA 

Contratada 

TES TEM VNH'I & 

2-WnÇPrr. sí'çrifl\' P  
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